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Ofício nº 691/2018/GAB, Estância Velha, 13 de dezembro de 2018.
Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

Pelo presente, estamos encaminhando, incluso a este, o Projeto de Lei que “CRIA CARGOS DE PSICÓLOGO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, para devida apreciação e votação dos Nobres Edis.

Pelo presente, submetemos à sua apreciação o Projeto de Lei anexo, que autoriza a criação de dois cargos efetivos de psicólogo, para atuação no Centro de Atenção Psicossocial - CAPS, viabilizando o adequado atendimento da crescente demanda na área da Saúde Mental.

Inegável o interesse público presente na especial atenção ao sofrimento psíquico da população, crescente em razão da violência nas ruas e da crise econômica instalada no País, contamos com a sua aprovação ao proposto, na medida em que orçamentariamente viável. 

Reiterando apreço, atenciosamente, 

                                                                             Maria Ivete de Godoy Grade

Prefeita Municipal

Ao Excelentíssimo Senhor

Valdeci de Vargas

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

ESTÂNCIA VELHA/RS

PROJETO DE LEI

CRIA CARGOS DE PSICÓLOGO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
A Prefeita Municipal de Estância Velha/RS.

Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º Ficam criados mais 2 (dois) cargos de psicólogo, no Quadro Funcional Efetivo do Município, definido pelo elenco detalhado no Anexo I da Lei Municipal Complementar nº 003/1995, de 07.08.1995, no trecho em que versa sobre o número de cargos de Psicólogo, que passa a vigorar com a seguinte redação, mantidas inalteradas as demais disposições:
DENOMINAÇÃO DO CARGO: ...

NÚMERO DE CARGOS: 7 (SETE)

NÍVEL DE ACESSO: ...

PADRÃO BÁSICO DE VENCIMENTO MENSAL - ...

ATRIBUIÇÕES: ...

CONDIÇÕES DE TRABALHO:

   a) ...

   b) ...

RECRUTAMENTO:
   a) ...

   b) ...

      1 - ...

      2 - ...

      3 - ...

§ 1º Os cargos criados na forma do caput deste artigo, mantêm as mesmas características dos cargos de psicólogo já existentes, e restam igualmente submetidos a legislação municipal inerente e aplicável aos demais servidores efetivos do Município. 

§ 2º O provimento dos cargos criados em conformidade ao disposto neste Diploma, ocorrerá somente a partir do Exercício de 2019.

Art. 2º As despesas decorrentes desta Lei correrão a conta das pertinentes dotações orçamentárias relativas ao Exercício de 2019, conforme estabelecido no incluso Relatório impacto orçamentário-financeiro provocado.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Estância Velha, em ...                         
                                                                     Maria Ivete de Godoy Grade

                                                                     Prefeita Municipal  

Registre-se e Publique-se

Aurea Regina Silva de Brito Bauer

Secretária da Administração e Segurança Pública    

